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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 57 – de 28 de janeiro de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 

Conceder Licença para Trato de Interesse Particular/LTIP, a servidora ROSANA ANDRADE 
SALAMENE, matrícula nº 133785025 ocupante do Cargo de Escrivã de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes Contra 
as Relações de Consumo/DECON/MS, por um período de 03 anos, com fulcro no art. 119 da Lei Complementar 
nº 114, de 19 de dezembro de 2005, sendo que compete ao servidor o recolhimento das contribuições 
previdenciárias, nos termos do art. 6º e art. 28 da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei nº 3.545, de 17 de julho de 2008, com validade a contar da data da publicação. (PARECER 
Nº 074/2021/CATE/SEJUSP/MS - PROCESSO Nº 31/002810/2021)

  
Campo Grande, 28 de janeiro de 2021.

                 ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 059 de 29 de janeiro de 2021.
 

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro, 

 R E S O L V E: 

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Resolução, pertencente ao 
Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública/SEJUSP e Coordenadoria Geral de Perícias/CGP/SEJUSP, que irão usufruir as FÉRIAS no mês de 
fevereiro, com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2964, 
de 23 de dezembro de 2004 e no art. 110, da Lei n. 114, de 19 de dezembro de 2005 (CONFORME PLANO DE 
FÉRIAS ANUAL).

Campo Grande, 29 de janeiro de 2021.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 059 de 29 de janeiro de 2021.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período de fruição

88786022 ADEMIR JOÃO BELLE 2019-2020 01/02 a 02/03/21
112082022 ANA CARLA FERREIRA SABACIANSKIS 2019-2020 01/02 a 02/03/21
108066022 ANDRE KIYOSHI HARADA 2019-2020 15/01 a 29/01/21
86312024 ANGELICE MARIA NERY DA SILVA 2019-2020 11/01 a 25/01/21
119631022 CACILDO LACERDA DE AMORIM 2019-2020 05/02 a 19/02/21
119832022 CARMEN ELISANGELA RECHE DE CASTILHO 2020-2021 01/02 a 15/02/21
124886023 DANIEL FERREIRA DE FREITAS 2019-2020 01/02 a 02/03/21
5924022 DANILO MARQUES DA SILVA 2019-2020 01/02 a 02/03/21
22407021 DARCILIA SIQUEIRA FABRES 2018-2019 01/02 a 02/03/21
120504022 DELSO DO NASCIMENTO 2020-2021 01/02 a 02/03/21
73658023 EDEVALDO CUEVAS BARBOSA 2020-2021 08/02 a 09/03/21
20414022 EDUARDO CARVALHO DE ALMEIDA 2020-2021 19/02 a 20/03/21
121466022 ELIZABETH MIRA BATISTA 2019-2020 01/02 a 02/03/21
476476022 ELVIS PULQUERIO ALVES 2019-2020 01/02 a 02/03/21
68108022 EMERSON LOPES DOS REIS 2020-2021 01/02 a 02/03/21
426467021 FERNANDO CESAR ZAKIMI MIYASATO 2019-2020 01/02 a 15/02/21
50499022 FRANCISCO CARLOS DE SOUSA SANTIAGO 2020-2021 03/02 a 17/02/21
118707022 FRANKLIN TADATOSHI RIBEIRO UMEDA 2019-2020 28/01 a 11/02/21
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Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período de fruição

89633022 HAMILTON JOSE RIGONATO 2020-2021 01/02 a 15/02/21
25274023 HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO 2019-2020 11/02 a 25/02/21
75850022 JAIME MARTINELLI 2019-2020 02/02 a 03/03/21
107851023 JOAO RICARDO BARROS RODRIGUES 2020-2021 18/02 a 04/03/21
56902022 JOAO RICARDO PARREIRA LOPES 2019-2020 01/02 a 15/02/21
124772022 JONAS DE GODOY LANDI CORRALES 2019-2020 16/02 a 02/03/21
129463022 JOSIANA LOPES CAVALCANTE DE SOUZA CHAVES 2019-2020 17/02 a 03/03/21
121731022 JULIANA CARDOSO BREGUEDO FALAVINO 2020-2021 22/02 a 23/03/21
125117022 JULIANO ALVES MICELI 2019-2020 01/02 a 15/02/21
424102021 KARLA GONÇALVES DA CRUZ 2019-2020 01/02 a 15/02/21
426479021 LEANDRO MARTINS ABRÃO COSTA 2019-2020 18/01 a 01/02/21
55370022 LEOMAR PEREIRA DA COSTA 2019-2020 10/02 a 24/02/21
482917021 LEONARDO MARQUES GOMES 2019-2020 01/02 a 02/03/21
114165023 LUIGI CARDOSO SANTANA 2019-2020 22/02 a 08/03/21
99566022 MARCELA CRISTINA RIOS SILVA 2019-2020 01/02 a 02/03/21
33464022 MARCELLY ALMEIDA LIMA 2018-2019 01/02 a 02/03/21
53996021 MARCELO BLAN DE MENEZES 2019-2020 01/02 a 15/02/21
112017022 MARCIA HELENA FRANCO SANTOS 2019-2020 06/02 a 20/00/21
93805022 MÁRCIO CRISTIANO PAROBA 2020-2021 01/02 a 15/02/21
115323022 MARIO CESAR ALVES 2019-2020 01/02 a 02/03/21
89570022 MARLENE DE OLIVEIRA SOARES 2020-2021 01/02 a 02/03/21
67722022 MARLLON CARLOS CATELAN 2020-2021 01/02 a 15/02/21
426485021 MAYARA RAMOS DE SOUZA MISUTSU 2018-2019 08/02 a 22/02/21
108975023 MELISSA CORREA SANTANA DIAS 2019-2020 15/02 a 01/03/21
107590022 NEURI CORTES DOS SANTOS 2020-2021 01/02 a 15/02/21
482936021 PAULO SERGIO ANDRETTA 2019-2020 01/02 a 02/03/21
42729022 RAPHAEL COTARELLI 2017-2018 01/02 a 02/03/21
426495021 RENATA SILVA BARBOSA 2019-2020 15/02 a 01/03/21
482942021 ROBERTO FERNANDES DE MELO 2019-2020 13/02 a 14/03/21
43911027 TANIA MARIA GONCALVES 2020-2020 01/02 a 02/03/21
333597021 TATIANE DE QUEIROZ FLORENTINO 2018-2019 18/02 a 04/03/21
482907021 THAIS CRISTINA DE FREITAS ALVES 2019-2020 01/02 a 02/03/21
476804021 VANESSA DE OLIVEIRA CIGERZA 2019-2020 09/02 a 23/02/21
85567022 WALTER BRENO MORALES SALAZAR 2019-2020 01/02 a 02/03/21

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 056 de 28 de janeiro de 2021.
 

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro, 

 R E S O L V E: 

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Resolução, pertencente ao 
Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Delegacia-Geral da Polícia Civil/DGPC, que 
irão usufruir as FÉRIAS no mês de fevereiro, com fulcro no art. 110, da Lei n. 114, de 19 de dezembro de 2005 
(CONFORME PLANO DE FÉRIAS ANUAL).

Campo Grande, 28 de janeiro de 2021.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 056 de 28 de janeiro de 2021.

Matrícula Nome Período
Aquisitivo Período de fruição

98143023 ABMAEL BARBOSA PEREIRA 2019-2020 04/01 a 18/01/21
129556023 ADILSON STIGUIVITIS LIMA 2019-2020 04/01 a 02/02/21
424241022 ADRIANO GOMES GARCIA SOUZA 2019-2020 01/02 a 15/02/21
127715023 AGUINALDO APARECIDO DOS SANTOS DA SILVA 2020-2021 01/02 a 15/02/21
110571022 AILTON PEREIRA DE FREITAS 2018-2019 01/02 a 02/03/21
76791024 ALESSANDRA RIBEIRO RICCI 2019-2020 01/02 a 15/02/21


